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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

– DR. WANDERLEY ÁVILA. 
 

Peticionária: Drogaria Lamim Ltda. 

Processo nº 986-862 
Natureza: Representação 

 

Ref.: MANIFESTAÇÃO QUE APRESENTA 
 

 PEDIDO QUE FAZ 

 
 

 

 
 DROGARIA LAMIM, inscrita no CNPJ 97.506.349/0001-

31, com sede na rua Napoleão Reis, n° 06, bairro centro, na 

cidade de Lamim/MG, CEP 36.455-000, por seu representante 
legal Everton Trindade Campos, brasileiro, empresário, 

inscrito no CPF 073.532.036-23, RG MG 13209260 SSP/MG, 

filho de Paulo Custódio Campos e Fátima Trindade Campos, vem 
perante V. Exa., com o devido respeito, por seu advogado 

abaixo assinado, nos autos da REPRESENTAÇÃO, expor e ao 

final requerer. 
   

 A Peticionária recebeu o ofício nº 4.328/2022/CDM, 

referente ao processo nº 986.862, determinando a restituição 
solidária aos cofres do município de Santos Dumont, por 

supostamente ter realizado preços acima dos definidos nas tabelas 

elaboradas pelo Sistema de Acompanhamento de Mercado 

(SAMMED) e da Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED), com isso foi aplicada a multa no valor 
atualizado de R$1.411,41 (um mil e quatrocentos e onze reais e 

quarenta e um centavos). 

 
 Pois bem, ciente a Peticionária que jamais vendeu 

qualquer medicamente ao governo do Município de Santos 

Dumont, sendo certo que jamais recebeu qualquer 
citação/intimação para integrar o polo, entrou em contato com a r. 
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secretaria para obter informações dos motivos pelos quais recebeu 

o ofício e a multa, tendo sido orientada a peticionar nos autos. 

 
 Certo é Exa., que a Peticionária nada tem haver com a 

multa aplicada, nada tem haver com os fatos narrados na 

Representação, o que pode ser observado no contrato social e 
suas respectivas alterações. 

 

 Destaca-se que a Peticionária é denominada Drogaria 
Lamim Ltda., CNPJ 97.506.349/0001-31 e em pesquisa aos 

autos nota-se que há no polo passivo Drogaria Lamim e Filhos 

Ltda., CNPJ n. 09.440.889/0001-00, atualmente denominada 
DROGARIA DARWIN GONCALVES FURTADO DRUGSTORE LTDA.. 

 

 Podemos observar também no parecer técnico finalizado, 
bem com no próprio acórdão que constou claramente Drogaria 

Lamim e Filhos Ltda. e não Drogaria Lamim Ltda., eis que são 

empresas distintas, vejamos: 
 

 Parecer técnico: 
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 Acórdão: 

 

 
 

 
 

 Como pode ser observado a Peticionária sequer faz parte 
do polo passivo, nem poderia pois nunca vendeu qualquer 

medicamento ao Governo do Munícipio de Santos Dumont, não há 

qualquer relação jurídica e certamente houve um equívoco no 
momento de se emitir o ofício e a multa no CNPJ da empresa 

Drogaria Lamim Ltda., por apenas ter um nome parecido. 

 

 Assim sendo, nada mais curial do que ser cancelada multa 

emitida no CNPJ da Peticionária, tendo em vista o equívoco 

ocorrido e, repita-se, a empresa ora Peticionária sequer fez/faz 
parte do polo passivo da presente Representação. 

 

 Nestes termos, pede juntada e espera deferimento. 
 

 Conselheiro Lafaiete, 02 de maio de 2022. 
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